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“Assim, encontramos oculta no fundo da alma dos juristas uma 
parte dos gostos e dos hábitos da aristocracia. Eles têm como que 
uma inclinação instintiva para a ordem, um amor natural às formas; 
como a aristocracia, eles têm grande desdém pela ação da multidão 
e desprezam secretamente o governo do povo”.  

[TOCQUEVILLE: 2001, 310] 
 

Resumo 

Esse trabalho tem como objetivo analisar a distribuição de honrarias pelo Tribunal 

Regional do Trabalho da Primeira Região (Rio de Janeiro) a partir do perfil de pessoas 

que são agraciadas e da composição do tipo de homenagem. A pesquisa tem como 

pressuposto que a distribuição de medalhas é mobilizada simbólica distintiva da elite 

jurídica. Com base nas informações disponibilizadas pelo próprio tribunal foi possível 

realizar análises descritivas, em nove anos, sobre o tipo da ordem do mérito distribuído, a 

ocupação, o sexo, o ano da homenagem e a endogenia das pessoas agraciadas. Os 

resultados mostraram que políticos, oficiais das polícias militar ou civil, imprensa e 

pessoas representando associações ou sindicatos se destacam nas homenagens para além 

daqueles que fazem parte do meio jurídico. A endogenia é um fator importante, porém é 

mais evidenciada quando se trata das medalhas distribuídas às mulheres.  

 

 

 

                                                 
1 Professor do IESP-UERJ, bolsista PQ2 do CNPq, bolsista JCNE da FAPERJ. 
2 Doutoranda em Sociologia no IESP-UERJ, bolsista CAPES. 



Introdução 

 

 Este artigo é fruto de uma relação existente entre o primeiro autor e o Tribunal 

Regional do Trabalho da Primeira Região, efetivamente a justiça trabalhista do Rio de 

Janeiro, primeira e segunda instâncias. Desde 2012 o primeiro autor tem sido chamado 

para várias atividades na Escola Judicial do referido Tribunal. Já participou de seminários 

de planejamento e fóruns de gestão, como expert externo. Já proferiu palestras em 

encontros de juízes e desembargadores. Já ministrou cursos na formação continuada e 

inicial de servidores e magistrados. Já participou de projetos de pesquisa financiada pelo 

tribunal. 

 Na esteira desta relação, mais um convite surgiu em julho de 2018: ministrar uma 

oficina sobre “aristocrata judicial e comendas do TRT/RJ” em janeiro de 2019. Para 

tanto, foram franqueados todos os documentos digitalizados referentes às premiações. A 

segunda autora foi convidada a coparticipar da organização, do tratamento e da 

preparação da oficina, que foi enfim ministrada por nós dois juntos em janeiro de 2019, 

no IX Fórum de Gestão Judiciária, sob o título “Comendas e Trajetória Institucional do 

TRT1”. 

 Tendo sido para nós uma experiência bastante frutífera no tocante ao judiciário 

como objeto de reflexão sociológica, decidimos comunicar nossos achados e reflexões de 

forma mais sistemática e estendida que através de uma oficina interna, para um público 

reduzido. Assim surge este artigo, no objetivo de tentar responder a pergunta: é possível 

descrever uma instituição judiciária a partir da forma como organiza e distribui medalhas, 

comendas e homenagens que ela mesmo criou? 

 Assim, nos interessará a forma como isto é feito, as normas da “Ordem do Mérito 

Judiciário”, a maneira como são feitas as indicações e principalmente quem é 

homenageado. Investigaremos a distribuição das homenagens por sua própria hierarquia 

(existem quatro), bem como pela relação entre estas e outros marcadores sociais, como 

gênero, região, profissão e pertença ao mundo do direito (BONELLI: 1998, 186). 



 Para tanto, num primeiro momento apresentaremos as fontes disponibilizadas e a 

metodologia com que foram tratadas. Em seguida, a maneira como organizamos os dados 

e os achados, para finalmente seguir para a discussão. 

 

1. Metodologia e fontes 

Para a realização desse trabalho, nos foram disponibilizadas pelo Tribunal 

Regional do Trabalho da 1ª Região a lista das pessoas que receberam homenagens, 

distribuídas pelos tipos de comendas e por ano. Essas informações eram (1) os 

regulamentos que prescreve a dita “Ordem do Mérito Judiciário do Tribunal Regional do 

Trabalho da Primeira Região”, (2) os ofícios com as indicações de homenageados, (3) as 

atas das reuniões e, por fim, (4) a lista dos agraciados do ano vigente.  

Com as informações entregues foi possível construir um banco de dados com os 

nomes, as descrições de suas ocupações, o tipo de medalha recebida e ano da 

homenagem. Para melhor análise outras variáveis foram criadas. Primeiramente criou a 

variável sexo a partir dos nomes dos agraciados. Posteriormente, categorizamos as 

ocupações descritas e, de acordo com essas categorias, as variáveis de endogenia foram 

construídas (1. se a ocupação está ligada à cago da justiça; 2. se pertence à justiça do 

trabalho; 3. se faz parte do TRT 1ª Região).  

Ao todo, foram nove anos analisados: 2004, 2007, 2008, 2012, 2013, 2014, 2015, 

2016 e 2017, somando 613 laureados. A partir dessas informações foi possível realizar 

estatísticas descritivas e cruzamentos entre as variáveis a fim de entender qual é o perfil 

das pessoas agraciadas, mas, sobretudo, as condições organizacionais de distribuição 

destas honrarias. 

No entanto, é necessário compreender em primeiro lugar como se dá o processo 

de indicação. Ele não é complexo. Cada desembargador (magistrado da segunda instância 

do TRT) recebe um ofício da Comissão Organizadora da Ordem solicitando que indique 

nomes para a premiação justificadamente. Não há obrigatoriedade de resposta ou 

formulário próprio. Os desembargadores indicam se e como quiserem. Em tempo, 

indicam também quem quiserem  



Abaixo, vemos extrato de resposta de um dos desembargadores (cujo nome não 

desvelaremos) à comissão, indicando um servidor do próprio tribunal, indicando seus 

setores de atividade e sua contribuição: 

 

.  

Em seguida, vemos abaixo extrato de resposta de um dos desembargadores (cujo 

nome não desvelaremos) à comissão, indicando um advogado trabalhista, um chef de 

cozinha e um artista plástico, dando a cada um a justificativa que achou pertinente: 



 

 Por fim, vemos abaixo extrato de resposta de um dos desembargadores (cujo 

nome não desvelaremos) à comissão, indicando um oficial da marinha do Brasil ao 

prêmio, sendo mais explícito quanto às suas contribuições institucionais, frisando ainda 

relações entre judiciário e executivo: 

 

 As atas das reuniões da comissão não indicam veto a indicações quaisquer. O que 

acontece é a distribuição dos indicados por tipo de comenda. Isto é o suficiente para a 



formulação da hipótese se que se trata de um produto institucional híbrido. Como 

resultado de um processo, os agraciados formam ao mesmo tempo um agregado não 

intencional e um grupo que expressa um planejamento de relações institucionais de uma 

pequena comissão. 

 Um último ponto por ora: salientamos que os juízes (magistrados de primeira 

instância, mais numerosos que os desembargadores), não participam do processo de 

escolha, seleção ou organização das homenagens. Aparecem, não raro, como 

homenageados. 

 

2. Distribuição das comendas – os dados 

 

Como já mencionado, distribuição das comendas acontece todos os anos de 

acordo com uma lista organizada a partir de indicações dos desembargadores. Em 

reunião, é definida a lista final das pessoas que receberão a medalha naquele ano, que são 

divididas em quatro “graus” (expressão nativa) ou categorias: comendador, grã-cruz, 

grande-oficial e grão-colar. 

Inicialmente optamos por realizar uma descrição das pessoas que receberam 

reconhecimento nos anos analisados. Entre as medalhas de honra ao mérito distribuídas 

ao longo dos 9 anos analisados, 51% delas eram do grau comendador, 29% grau grã-cruz 

e 19% grau grande-oficial. Apenas 4 pessoas receberam a ordem grau grande-colar, 

sendo eles um presidente do tribunal superior do trabalho e 3 ex presidentes da república. 

É interessante notar que a diferença de frequência entre cada “grau” de homenagem 

converge com suas funções manifestas: há uma hierarquia entre as homenagens, e ela 

converge com sua raridade. Do total de 613 pessoas condecoradas, a ocupação delas é 

bem diversificada. No entanto se destaca com as maiores quantidades: desembargadores 

(153 pessoas), advogados (87 pessoas), políticos e servidores (58 pessoas cada um), 

juízes (51 pessoas) e ministros (46 pessoas), como demonstram os gráficos 1 e 2 abaixo: 

 

 



Gráfico 1: Distribuição dos tipos de medalhas distribuídas 

 
Fonte: elaboração própria 
 

Gráfico 2: Distribuição das 10 ocupações mais citadas 

 
Fonte: elaboração própria 

 

Considerando apenas a contagem única em cada uma das categorias de 

endogenia, a maior porcentagem de agraciados é de dentro do mundo do direito, porém 

fora ou da justiça do trabalho da 1ª região (n=200). Analisando apenas os agraciados de 

origem da justiça do trabalho, eles estão mais concentrados na 1ª região (22,19%) do que 

profissionais de outras regiões (16,80%). O total de agraciados do meio jurídico é de 

71,6%. Dessa proporção, 54,4% eram originários da justiça do trabalho, sendo que desse 

montante, 57% faziam parte do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, como se 

pode ver na Tabela 1 e do Gráfico 3 abaixo: 
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Tabela 1: Distribuição da endogenia (total geral) 
Endogenia Frequência Porcentagem 

Não jurídico 174 28,38% 

Jurídico fora do TRT 200 32,63% 

TRT 103 16,80% 

TRT 1ª Região 136 22,19% 

Total Geral 613 100,00% 
 

Fonte: elaboração própria 
 

 

Gráfico 3: Distribuição da endogenia (total por grupo) 

 
Fonte: elaboração própria 
 

 

No tocante a variável sexo, nosso mais forte marcador social a ser confrontado 

com as comendas e suas variantes (aqui tomadas como marcadores institucionais), dos 

agraciados, 76% eram homens e 24% mulheres. Entre os homens, 34% eram do meio 

jurídico, mas não da justiça do trabalho ou do tribunal regional do trabalho da 1ª região e 

31% não eram pertencentes ao meio jurídico. Quando se analisa apenas as mulheres, 37% 

pertenciam ao tribunal regional da 1ª região e 20% não eram do meio jurídico, como se 

vê dos gráficos 4 e 5 abaixo:  
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Gráfico 4: Distribuição do total de comendas por sexo 

 
Fonte: elaboração própria 
 

Gráfico 5: Distribuição do total de comendas por ordem do mérito e sexo (total por 
sexo) 

 
Fonte: elaboração própria 
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entendimento de quem são essas mulheres que passaram, proporcionalmente, a ser mais 

agraciadas a partir de 2014 (Gráficos 6 e 7, abaixo).  

Gráfico 6: Distribuição de homens e mulheres por ano – total por ano 

Fonte: elaboração própria 

Gráfico 7: Distribuição de homens e mulheres por ano – total por sexo 

Fonte: elaboração própria 

As mulheres que receberam prêmios do TRT1 são, principalmente, 
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ligadas à justiça, com evidência das servidoras serem a terceira mais frequente, apenas 

atrás de desembargadoras e juízas. Entre os homens, ainda se destacam as ocupações 

jurídicas, porém entre os mais frequentes aparecem os políticos. Outro ponto que se 
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destaca é a diferença em relação à frequência de juízes condecorados. Entre as mulheres, 

as juízas possuem destaque e só não são as mais frequentes em receber a ordem do 

mérito do que as desembargadoras. No entanto, entre os homens os juízes não possuem 

tal destaque, são menos frequentes que servidores e políticos, como se vê no Gráfico 8 

abaixo: 

 Gráfico 8: Distribuição da ocupação por sexo 

 
Fonte: elaboração própria 
 

Das 120 mulheres que pertencem ao meio jurídico, 66% fazem parte da justiça do 

trabalho, sendo que desse grupo 70% integram o Tribunal regional do trabalho da 1ª 

Região. Em relação a divisão de mulheres entre as medalhas distribuídas, 57% receberam 

o grau comendador e 26% o grau grã-cruz.  

Quando comparado com homens, mulheres tendem a receber mais condecorações 

do grau comendador e homens tem uma proporção maior de grau grã-cruz e grau grande-

oficial. Apenas a porcentagem do grau grão-colar é parecida entre homens e mulheres. 

Ao mesmo tempo, há maior tendência de se escolher mulheres de dentro da carreira do 

TRT 1ª Região ou mesmo profissionais do direito. Se comparada as ocupações por sexo, 

há mais homens citados fora do direito do que mulheres. 
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3. Discussão 

 

No Brasil, honras, condecorações e medalhas são elementos com elevada importância 

histórica, além de amplamente retratados na historiografia sobre as ordens honoríficas no 

período imperial (PINHEIRO: 1884, LAGO: 1935, POLIANO: 1943, RIBEIRO FILHO: 

1955). Fazem parte da cultura das elites brasileiras a mobilização e os significados dos 

mais diversos títulos nobiliárquicos (OLIVEIRA: 2013) e indumentários (SILVA: 2010). 

Em tese de doutorado recentemente defendida, foi reforçado o papel das condecorações 

na construção do Estado Imperial brasileiro, demonstradas as relações entre as ordens 

honoríficas e a independência do Brasil. Afirma a autora que a concessão de comendas 

honoríficas por Pedro I, além de significar forte instrumento de cooptação de alianças, 

cristalizava numa nova elite política o sentimento aristocrático: 

 

Os exemplos são inúmeros, e servem para que se demonstre que todos se inseriam em 
disputas estamentais, lutando para consolidar sua posição no sistema de poder 
profundamente instável no pós-independência, de modo que o prêmio, embora consolidasse 
a posição estamental do agraciado, não impedia que o mesmo buscasse melhorar sua 
posição no sistema de relações e, para isso, ele poderia se distanciar do poder central ou, ao 
menos, ser acusado de tal. Assim, embora a condecoração, após ser concedida, acabasse 
sendo, na prática, apenas uma expectativa de fidelidade por parte do poder central, ela não 
deixava de ser uma importante moeda de troca, extremamente almejada em uma sociedade 
de cunho estamental e profundamente marcada pelo sentimento aristocrático. Era evidente 
que, por mais que o condecorado buscasse sempre construir em seu requerimento um 
discurso que valorizasse a ele e a suas ações, omitindo e iluminando aspectos, “recortando” 
a realidade em função de seus interesses, ele precisava mostrar de fato algum tipo de 
serviço”. (SILVA: 2014, 425-426). 

 

 Em se tratando das elites jurídicas brasileiras, Almeida restitui uma parte 

importante deste arsenal simbólico (2010a)3. Ele trata de ornamentações bastante comuns 

nas faculdades de Direito, tais como placas comemorativas e de homenagens de várias 

naturezas, bustos e estátuas de “grandes nomes” do Direito, retratos pintados à óleo ou 

fotografias. O autor vai acordar à esta mobilização simbólica em torno da reputação, da 

biografia e da imagem pública dos membros da elite jurídica brasileira o caráter de 

produção de mesma ideia de nobreza, mesmo quando as formas de veiculação destes 

                                                 
3 V. tb. ALMEIDA: 2010b. 



símbolos não são mais as tradicionalmente utilizadas (como a internet, as mídias sociais, 

etc). Também já há produção sobre a presença dos marcadores ligados à formação 

jurídico-acadêmica nas mobilizações elitárias do Direito (QUEIROZ; ACCA; GAMA: 

2017). Fontainha, ao tratar da eficácia simbólica destas mesmas ornamentações (2010), 

distingue juristas e médicos dos demais corpos profissionais também por serem suas as 

escolas que as cultivam e ostentam. Ainda, em relação aos ministros do STF, foram 

realizados estudos sobre sua trajetória político partidária (FONTAINHA; JORGE; 

SATO: 2018), jurídico-profissional (FONTAINHA; SANTOS; OLIVEIRA: 2017) e sua 

mobilidade territorial (FONTAINHA; NUÑEZ; OTERO: 2017). 

 Ainda em relação aos ministros do STF, aludindo chave interpretativa orientada 

para o estudo da trajetória e desempenho das elites jurídicas, foi produzido estudo 

especificamente tratando de medalhas e comendas por eles recebidas (ALMEIDA; 

FONTAINHA; SANTOS: 2017). O interesse foi o de investigar a relação desse grupo 

específico da elite jurídica brasileira com outros grupos, como partidos políticos, 

movimentos sociais, corporações profissionais e setores do empresariado. 

 No entanto, aqui é necessário deslocar o olhar interpretativo, pois não é nosso 

interesse o laureado e os usos e mobilizações das homenagens, mas a instituição 

promotora destas distinções, e o quanto a forma de as promover pode revelar de seu ethos 

dominante. Mutatis mutandis, do ethos de seus dominantes, ou sua elite interna.  

 Partimos da hipótese de que o reivindicado caráter conservador e aristocrático de 

práticas a priori tidas como anacrônicas não explicam per se eventual efeito de 

conservação (ainda) presente na instituição. Não pretendemos tomar por pressuposto o 

aludido em epígrafe, e que ainda permanece no franco espírito republicano que considera 

os símbolos “inimigos da democracia”, especialmente em ambiente judiciário 

(GARAPON: 1996). 

 Ainda que se possa admitir que a Ordem do Mérito Judiciário do TRT1 tenha 

como função latente a produção de integração e solidariedade do grupo (e do grupo com 

outros) pela via da mobilização de símbolos de pertença conexos à tradição, ao poder e à 

aristocracia, nossos dados mostram que há mais a ser explicado.  



 A ordem do mérito é dividida em quatro distinções que possuem um ordenamento 

sobre quais as personalidades que cada uma irá receber. Por exemplo, segundo a 

resolução administrativa 008/2004, o grão–colar deve ser distribuído ao presidente da 

república e aos chefes de estados estrangeiros, ao mesmo tempo o grau comendador é 

destinado a cientistas, juízes de primeira instância, funcionários do serviço público, entre 

outros. Ou seja, a própria organização das medalhas cria uma hierarquia profissional 

entre elas a partir da ocupação das pessoas que as recebem e pela quantidade de 

agraciados. No entanto, mesmo com essa diferença na distribuição dos tipos de medalhas, 

se verifica um padrão quanto a endogenia dessa distribuição.  

 Dentre as pessoas que tem ocupações no TRT1 a maioria ganhou o grau 

comendador (74,26%). Mesmo que essa seja a medalha mais comum em quase todos os 

graus de endogenia, no TRT1 a diferença é maior em relação às demais. Entre o meio 

não jurídico a ordem Grã-cruz também se destaca, assim como o Grau Grande-Oficial na 

justiça do trabalho fora do TRT1.  

Gráfico 8: Distribuição da ordem do mérito por endogenia 

 
Fonte: elaboração própria 
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Fazendo um teste de independência qui-quadrado4, verifica que a distribuição da 

endogenia entre as ordens do mérito são dependentes5, ou seja, as variáveis estão de 

alguma forma associadas, mas não é possível falar de que grau é essa associação.  

A diferença entre as distribuições nos três graus de endogenia ligado ao meio 

jurídico: Jurídico, justiça do trabalho e TRT1 levanta outro questionamento sobre como 

essa distribuição ocorre entre os profissionais do judiciário. Para tanto se selecionou 

apenas as três profissões mais comuns, a saber: juiz, desembargador e ministro. Como 

esperado, os juízes são mais comuns pertencerem ao tribunal regional do trabalho da 

primeira região ou então do meio jurídico, mas fora da justiça do trabalho. Os ministros 

condecorados se concentram principalmente no Tribunal Superior do Trabalho, enquanto 

que desembargadores é a categoria mais diversificada quanto à ordem recebida.  

Gráfico 9: Distribuição da endogenia entre juízes, desembargadores e ministros 

 
Fonte: elaboração própria 

 

Essas distribuições demonstram que posições mais baixas na hierarquia 

profissional de dentro do tribunal são mais comuns de receberem prêmios do que de fora 

do tribunal. Ao mesmo tempo, 27,45% dos juízes condecorados não faziam parte de 

                                                 
4 O teste de independência Qui-quadrado mede a hipótese nula de que duas variáveis categóricas são 
estatisticamente independentes. Duas variáveis categóricas são independentes se a distribuição 
condicionada em uma deles é igual a categoria de outra (AGRESTI, FINLAY, 2012).  
5 Valor do teste: 132,296. Valor de p = 0,000 
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qualquer tribunal do trabalho. Ou seja, os desembargadores que indicam os premiados 

preferem condecorar juízes da casa quando são relativos à justiça do trabalho e recorrem 

a outros tribunais para condecorar outros juízes. Essa situação se inverte quando se trata 

dos desembargadores uma vez que a maior parte dos condecorados não pertencia à 

justiça do trabalho.  

Situação parecida acontece entre as mulheres. Como demonstrado no gráfico 5 há 

uma tendência em diminuir a desigualdade da quantidade de homens e mulheres 

condecorados por ano. De modo que, de acordo com o gráfico 6, proporcionalmente pelo 

total de homens e mulheres, a partir de 2014 se distribuem mais medalhas para as 

mulheres do que homens. No entanto, se verifica que assim como os juízes, os 

desembargadores recorrem às mulheres do próprio tribunal para receber as medalhas.  

Como demonstrado no gráfico 10, a distribuição da endogenia entre homens e 

mulheres se invertem e se destaca que mulheres e juízes se assemelham quanto a  

endogenia. Dentro das proporções das carreiras jurídicas, as maiores são do TRT 1ª 

Região e do meio jurídico fora dos tribunais do trabalho, respectivamente.  

Gráfico 10: Distribuição da endogenia por sexo 

 
Fonte: elaboração própria 
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Qualificando melhor quem são essas mulheres, elas são distribuídas em apenas 17 

categorias de ocupação categorizada, sendo que foram criadas 25 categorias diferentes. 

Como era esperado, as maiores proporções são de desembargadoras, juízas e servidores, 

ou seja, todas ligadas ao trabalho judiciário. Além de serem mais endógenas, as mulheres 

são também, comparadas com os homens, a que mais ganha medalhas do grau 

comendador, que são as menos distintas. Portanto, a instituição tem dificuldade em 

buscar fora dos seus limites quando se trata em homenagear mulheres e as profissões 

menos prestigiadas do judiciário.    

Gráfico 11: Distribuição da ocupação entre mulheres 

 
Fonte: elaboração própria 
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Gráfico 12: Distribuição do sexo entre ordem do mérito 

 
Fonte: elaboração própria 
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Gráfico 13: Distribuição da ocupação entre não jurídicos 

 
Fonte: elaboração própria 
 

 

 

Considerações finais 
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 Esses dados mostram que as elites produzidas pela instituição não estão voltadas 

apenas para a ordem judiciária. A quantidade significativa de políticos, oficiais de forças 

armadas e estaduais, membros da imprensa, além da diversidade de ocupações 

selecionadas para o prémio, como gerentes de bancos e líderes religiosos, demonstram 

que o tribunal também busca, com a distribuição de medalhas, estabelecer relações com 

outros setores da sociedade.  

 Outro ponto é em relação às mulheres e os profissionais do próprio judiciário. Há 

um padrão em homenagear mulheres e juízes de dentro do tribunal da 1ª região. Do ponto 

de vista desses profissionais, demonstram que a instituição os está qualificando como 

membros da elite judiciária. Porém, do ponto de vista do tribunal, há a manutenção dos 

padrões hierárquicos da sociedade. Assim, há um tratamento paradoxal das medalhas 

pelos desembargadores do tribunal. Onde há uma grande diversidade entre quem recebe 

de fora da justiça, porém, se reforça as hierarquias quando se trata dos próprios 

profissionais.  
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